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Ementa 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CUMPRIMENTO DA PENA DE

SUSPENSÃO POR TRINTA DIAS, CONVERTIDA EM MULTA (ART. 130, § 2º, DA

LEI 8.112/90).  POSTERIOR REVISÃO DO PROCESSO. APLICAÇÃO DA PENA DE

DEMISSÃO PELOS MESMOS FATOS. OCORRÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS.

SEGURANÇA CONCEDIA.

1. Discussão acerca da possibilidade de anulação parcial de

processo

findo, com sanção já cumprida, para aplicação de penalidade de

demissão pelos mesmos fatos.

2. Rejeito a tese da preliminar de decadência do direito à

impetração suscitada pela autoridade coatora, referendada pelo

Parquet, pois, entre a publicação da Portaria Retificadora,

ocorrida

em 15 de fevereiro de 2006 (e-STJ fl. 80), e a impetração do writ

(26.4.2006) não transcorreu o prazo do art. 23 da Lei 12.016/2009.

3. O que se tem aqui é anulação de processo findo, com sanção já

cumprida, ou seja, uma revisão com reformatio in pejus, a qual está

em sentido contrário à jurisprudência do STJ que proíbe o

agravamento da penalidade imposta a servidor, após o encerramento

do

respectivo processo disciplinar, com o julgamento definitivo pela

autoridade competente, como no caso dos autos em que já tinha sido

cumprida a pena de suspensão, convertida em multa, quando veio nova

reprimenda (demissão). Dentre outros precedentes: MS 11.554/DF,

Rel.

Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 01/10/2013; MS

17.370/DF,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJe 10/09/2013;

MS 10.950/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Terceira Seção,  DJe

01/06/2012.

4. Incide, na espécie, o verbete sumular n. 19/STF: "[é]
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inadmissível segunda punição de servidor público, baseada no mesmo

processo em que se fundou a primeira".

5. Segurança concedida para anular as Portarias n. 1.511 e 1.512,

publicadas no D.O.U de 15 de fevereiro de 2006, do Ministro da

Integração Nacional, e, por conseguinte, determinar a reintegração

dos impetrantes no cargo que ocupavam antes da demissão, com

repercussão financeira a partir da impetração. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA Seção do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, conceder a segurança, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Assusete

Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Ari Pargendler, Arnaldo

Esteves Lima, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Og

Fernandes e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro

Relator. 
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